
I§ Gamara 3íunicipaf de Quaratinquetá
Ig2^ ESTADO DE SAO PAULO —BRASIL

PuMicadano Jornal 0 &arça, do dia ll/lO/91,nS 2.383.

H.o 2.284, ile 25 de setembro

Dispas «obre a remuneraedo dog fua
clonftrioa da Gamara

O Eref&ho d» Município de GasvtatiHgtieiá

Faço saber que a Gamara Sfnsficlpa! der
reta e eu sanciono a seguinte Bei:

Artigo l.o— A remuneração doa Funeto^S
nados da Gomara obsdèoerd o novos velovas
tomando-se por bata oi do mas do egesto
de I99ls EicraBcSdos de $0% (dez por cento)»
arredondando—se para a unidade de cruzai—?
roo ííDodUíamení» superior as Importâncias em
centavos».

Artigo^ 2.0 =Es.Oé proventos pcvidoa &G
9uaclenârio aposentado; e a peoelo devida aos
dependentes de i^aadobârlo da Gamara íl —
eam.; também, mej-orsdoa em a«u valcsrs® do
mê» de «gaito de 1861 em 10%] (ez porcento)

âfrlpo 3;o—O «SsUrloacFsmllie» a ser
p*£o soffl Fuaotonanos da Oâmsra é fixado en
C $ 2,37« Üo (doie mtl e trezentos e Bsteats c
dou cruzeiros).

£.rtigo 4to—Ss despesas decorrentes da
excicugSo desea Lei correrão Ô conta de do§|
1'Çãaa pPopriBB consignadas no ©rçjsmento su=
pUmentadaa ss nectaíírluj aos termos da le—
ç*ei*çSo vigente;

D- 5o =s @sta Lei entrsíâ em vi
gor ne d#ta de oua publicação produzindo o'
seus afeitos a partir de »1 de satembro do
corrente exercícios revogadas as
disposições em contrário-

Prestara Monieipal cto Gnacatíaguetáa aee
25 dita do mê* de setembro de '

Antônio SílfeentO Filippo Fernandes

Prefeito

Sereia Mauro Junqueira Nfonteko Gomia

Secretário Munlclpaída AAminlstraçfio

Publicada nesta Prefeitura na data sopra
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